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vontade das partes e moldá-la de acordo com o Direito, 
dentro de formas jurídicas lícitas. O outro aspecto contempla a 
obrigação do tabelião de velar pela autonomia da vontade da-
queles que o procuram; deve ele assegurar às partes, dentro do 
possível, uma situação de igualdade, bem como assegurar a livre 
emissão da vontade, despida de qualquer vício, recusando-se a 
desempenhar sua função caso apure estar tal vontade eivada por 
algum vício que a afete.

O serviço notarial e registral é exercido em serventias, co-
mumente conhecidas como cartórios ou tabelionatos. A partir da 
Constituição Federal de 1988, os profissionais responsáveis pelos 
serviços registrais e notariais passaram a ser investidos nos seus 
cargos por meio de concurso público.

 ▸ Formas de delegações dos serviços públicos
Além dos serviços públicos concedidos, existem ainda outros 

permitidos e que também são uma espécie de serviço delegado a 
um particular, configurando-se somente sob uma forma diferen-
ciada e garantias distintas. A permissão também está prevista no 
art. 175 da Constituição Federal de 1988 e se sujeita igualmente 
às disposições do art. 40, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995.

Concessão de serviço público é o instituto através do qual 
o Estado atribui o exercício de um serviço público a alguém que 
aceita prestá-lo em nome próprio, por sua conta e risco, nas con-
dições fixadas e alteráveis unilateralmente pelo Poder Público, 
mas sob garantia contratual de um equilíbrio econômico-finan-
ceiro, remunerando-se pela própria exploração do serviço, em 
geral e basicamente mediante tarifas cobradas diretamente dos 
usuários do serviço.

O art. 175 da Constituição assim dispõe:
Art. 175 Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.
Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I — o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de 
sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;
II — os direitos dos usuários;
III — política tarifária;
IV — a obrigação de manter serviço adequado.

A permissão do serviço público se refere a outra modalidade 
de prestação indireta por meio de um ente privado. Trata-se de 
um ato unilateral precário no qual o Poder Público transfere o 
desempenho de um serviço propriamente seu, como ocorre na 
concessão, mediante a possibilidade de cobrança de tarifas dos 
usuários.

Aspectos administrativos, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários

O regime jurídico dos serviços notariais e de registro no 
Brasil conceitua-se como híbrido, pois possui natureza pública 
(delegação estatal) com gestão privada, sendo regido pela Lei nº 
8.935/94 (que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 
dispondo sobre serviços notariais e de registro, conhecida como 
Lei dos cartórios), sob fiscalização do Judiciário. Ao mesmo tem-
po, implica também em aspectos administrativos (organização 
da serventia), trabalhistas (regime CLT para empregados, sem 
vínculo estatutário), fiscais (tributação como empresa privada), e 
previdenciários (Regime Geral de Previdência Social - RGPS para 
o titular, com regras específicas). Vejamos:

Inicialmente, é necessário conceituar o que se entende por 
serviço notarial e registral. Na Constituição Federal, a definição 
dessa atividade está localizada no art. 236, que versa que os ser-
viços notariais e de registro serão exercidos em caráter privado, 
por delegação do Poder Público, e a lei regulará as suas ativida-
des, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, 
oficiais de registro e dos seus prepostos, bem como definirá a 
fiscalização dos seus atos pelo Poder Judiciário. Ainda, versa que 
a lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolu-
mentos relativos aos atos praticados pelos serviços de registro e 
o ingresso na atividade dependerá de concurso público de provas 
e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, 
sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por 
mais de seis meses1.

1 [ Duarte, Melissa de Freitas. Sistema registral e notarial brasileiro 
[recurso eletrônico] / Melissa de Freitas Duarte, Gabriele Valgoi; 

[revisão técnica: Gustavo da Silva Santanna]. – Porto Alegre: SAGAH, 
2018.]

REGIME JURÍDICO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 
REGISTRO: ASPECTOS ADMINISTRATIVOS, TRABA-
LHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS;  RESPONSABI-
LIDADE CIVIL, PENAL E DISCIPLINAR; FISCALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS;  EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍ-
DICA E NORMAS APLICÁVEIS;  INDEPENDÊNCIA DO 
NOTÁRIO E REGISTRADOR NO GERENCIAMENTO DA 
SERVENTIA;  PAPEL DO NOTÁRIO E REGISTRADOR NA 
DESJUDICIALIZAÇÃO; DISCIPLINA CONSTITUCIONAL 
DA ATIVIDADE NOTARIAL E REGISTRAL; CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA E A ATIVIDADE NOTARIAL E 
REGISTRAL;  MEDIAÇÃO, CONCILIAÇÃO E ARBITRA-
GEM

DIREITO NOTARIAL E 
REGISTRAL
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e penal, sendo cada uma regulada por diferentes dispo-
sitivos legais. Por consequência, as três esferas sancionam de 
formas distintas o transgressor das previsões legais1.

A responsabilidade penal tem como objetivo e fundamen-
to a manutenção da paz social. No âmbito penal, o princípio 
da legalidade dispõe que só é admissível o enquadramento de 
determinada conduta como delito penal se ela for legalmente 
proibida e violar a norma jurídica, atingindo um bem juridica-
mente protegido. A responsabilidade penal se limita às sanções 
específicas do Direito Penal.

Na responsabilidade administrativa, oriunda de infração 
a normas administrativas, impõe-se ao infrator uma sanção de 
natureza administrativa. Essa espécie de responsabilidade se 
fundamenta basicamente na capacidade de as pessoas jurídicas 
de direito público imporem condutas ao administrado.

Trata-se, portanto, do poder de polícia administrativa ine-
rente à administração dos entes políticos sobre as atividades 
e os bens que interferem ou podem afetar a coletividade nos 
exatos limites das suas competências. Como consequência, tem-
-se a restrição das prerrogativas funcionais ou dos direitos do 
servidor, o que pode ocasionar rompimento do vínculo com a 
Administração Pública.

Dessa forma, para se configurar responsabilização admi-
nistrativa, é necessário observar alguns requisitos genéricos na 
conduta do agente, como o fato de ser culposa ou dolosa e o seu 
respectivo nexo de causalidade, que é a relação de causa e efeito 
entre o dano e a conduta.

A esse respeito, o art. 186 do Código Civil prevê: “Aquele que, 
por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, vio-
lar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito”.

Já na hipótese de responsabilização civil, o agente é legal-
mente obrigado a indenizar a vítima do dano, ressarcindo-a pelo 
prejuízo ou reparando o dano oriundo da conduta ilegal. Assim, 
na responsabilidade penal e administrativa, normalmente se 
sanciona o dolo e, excepcionalmente, a culpa, ao passo que na 
responsabilidade civil basta a existência de culpa, uma vez que é 
desnecessária a verificação de dolo.

No exercício das suas atividades, na prática dos atos ineren-
tes e próprios à sua função, os titulares das serventias podem 
transgredir normas civis, administrativas ou penais, contudo res-
ponderão legalmente por isso. As infrações de cunho disciplinar 
estão contempladas no art. 31 da Lei nº 8.935, de 18 de novem-
bro de 1994, face à não observância das prescrições legais ou 
normativas.

Na ocorrência de infração administrativa, o titular e somen-
te ele, visto que os prepostos são subordinados, está sujeito às 
penas de repreensão, suspensão, multa e até mesmo perda da 
delegação. Se houver dano ao usuário do serviço, origina-se o 
dever de indenizar e, em caso de conduta antijurídica, que possui 
cunho penal, o delegatário também responde criminalmente.

No entanto, para que suceda a perda da delegação como 
consequência de condenação criminal, uma pena privativa de li-
berdade igual ou superior a 1 ano deve ser aplicada e, em 

1 [ Duarte, Melissa de Freitas. Sistema registral e notarial brasileiro 
[recurso eletrônico] / Melissa de Freitas Duarte, Gabriele Valgoi; 

[revisão técnica: Gustavo da Silva Santanna]. – Porto Alegre: SAGAH, 
2018.]

A permissão se concretiza por intermédio de licitação, como 
preconiza o art. 175 da Constituição Federal, podendo ser one-
rosa. Portanto, o Poder Público transfere para outro a execução 
de um serviço público por sua conta e risco em nome próprio 
mediante pagamento pelo usuário de determinada tarifa.

São características da permissão ser um contrato de ade-
são precário, revogável e unilateral por parte do concedente, de 
acordo com o art. 175, parágrafo único, I, da Constituição Federal 
e o art. 40 da Lei nº 8.987/1995. No entanto, ela é tratada pela 
doutrina como um ato discricionário, unilateral e precário, one-
roso ou gratuito, intuitu personae.

É sempre dependente de licitação, também conforme pre-
coniza o art. 175 constitucional. O seu objeto é a execução do 
serviço público, mantendo a titularidade para o Poder Público.

O serviço é realizado por sua conta e risco em nome do per-
missionário, que se sujeita às condições que a Administração 
estabelece, bem como à sua fiscalização. Sendo um ato precário, 
ele pode ser modificado ou revogado a qualquer momento pela 
Administração em função de qualquer motivo de interesse públi-
co. Contudo, embora seja da sua natureza a outorga sem prazo, a 
doutrina admite a hipótese de fixação de prazo.

A autorização do serviço público é um ato unilateral, pre-
cário e discricionário que independe de licitação pelo fato do 
serviço prestado ser de interesse exclusivo do beneficiário, não 
existindo condições de ocorrer concorrência ou competição. O 
serviço é executado em nome de quem o autorizou, que se sujei-
ta à fiscalização do Poder Público e responde individualmente a 
qualquer contestação que dela surgir. Considerando ser um ato 
precário, ele pode ser revogado a qualquer momento na hipóte-
se de interesse público e sem direito a indenização. O exemplo 
clássico se refere à autorização dos serviços de fornecimento de 
energia elétrica.

No tangente à atividade notarial e registral, o ingresso suce-
de com base no estabelecido no art. 236, § 3º, da Constituição, 
mediante e dependente de aprovação em concurso público, re-
gulados nos artigos 14 a 19 da Lei nº 8.935/1994.

A delegação é o ato pelo qual um órgão da Administração 
Pública, originalmente competente para decidir sobre determi-
nada matéria, autoriza de acordo com a legislação que outro 
órgão ou agente pratique os atos administrativos sobre a mesma 
matéria. Assim:

O regime jurídico do sistema registral e notarial refere-se a 
atividades jurídicas que são próprias do Estado, porém exercidas 
por particulares mediante delegação. Exercidas ou traspassadas, 
mas não por conduto da concessão ou da permissão, normadas 
pelo caput do art. 175 da Constituição Federal como instrumentos 
contratuais de privatização do exercício dessa atividade material 
(não jurídica) em que se constituem os serviços públicos[ El Debs, 
Martha. Legislação Notarial e de Registros Públicos comentada 
artigo por artigo. Doutrina, Jurisprudência e Questões de concur-
sos. 6ª edição, Editora JusPodivm, 2023.].

Responsabilidade civil, penal e disciplinar
A responsabilidade jurídica corresponde a um grupo de nor-

mas que o indivíduo deve observar para a harmonia da vida em 
sociedade e que se subdivide nas esferas civil, administrativa 

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/enac-exame-nacional-cartorios?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-061MR-26-ENAC-CARTORIOS


ÍNDICEAMOSTRA

 ▪ Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primá-
rias, que são as leis; e fontes secundarias, que se referem 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
 ▪ Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 

na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de deter-

minada situação que não se encontra prevista em lei, de uma 
norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um 
conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia com a 
situação a ser julgada. Exemplo: A aplicação das regras do casa-
mento para a constituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos na 
norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que 
na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, ha-
vendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institu-
tos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da 
lei, a integração se refere ao método por meio do qual o julgador 
supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas de-
terminadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do Direito. 

Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colo-
cam restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica 
de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código 
Civil.

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados con-
forme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 

 ▸ LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que 
possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas jurídi-
cas, ou, lex legum – norma sobre normas.

Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, inter-
pretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto for-
mal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que 
o decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se diri-
ge ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo 
da generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 ▪ Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
 ▪ Do referente ao conflito de leis no tempo;
 ▪ Do conflito de leis no espaço; 
 ▪ Dos critérios hermenêuticos;
 ▪ Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
 ▪ Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
 ▪ Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 

ao 30. 

Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em vir-
tude dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima força 
obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito 
como: “o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de 
uma norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos dou-
trinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO

DIREITO CIVIL
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A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabele-
cido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência 
da norma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no 
tocante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 
dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação,  fator que é considerado ino-
portuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser 
reservada às leis que apresentem de forma expressa, urgência 
em sua aplicabilidade. 

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a  lei  tenha sido revoga-
da, sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio 
da obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revo-
gação, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de 
determinados fatos. Desta forma, normas sem vigência podem 
ainda estar em vigor culminando assim o fenômeno da ultrativi-
dade, que se trata da possibilidade material e concreta que uma 
lei revogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

 ▪ Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cum-
primento do direito por parte da sociedade; 
 ▪ Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de con-

dições técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As 
normas constitucionais de eficácia limitada. 
 ▪ Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 

para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de nor-
ma anterior incompatível. 

 ▪ Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 
expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 ▪ Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes 

são aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque 
pré-datado;
 ▪ Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não são 

admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princí-
pios consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 ▪ Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da 
boa-fé; 
 ▪ Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 

princípio da função social da propriedade e dos contratos; 
 ▪ Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetivida-

de alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito 
Civil, que surgiram com a promulgação da Constituição Federal 
de 1.988, e também por meio do movimento de constitucio-
nalização do Direito Civil. Tais princípios receberam status 
constitucional, de forma que de acordo com o entendimento do 
professor Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda 
que haja lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dig-
nidade da pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a 
solidariedade social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, 
a isonomia ou igualdade material predisposta no art. 5º, caput 
da CFB/1.988. 

Da Equidade
Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na 
LINDB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o 
artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equi-
dade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos ter-
mos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte pri-

mária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 

Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.
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